PARECER Nº  921 , DE 2007

DE REUNIÃO CONJUNTA DAS COMISSÕES DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, DEFESA DO MEIO AMBIENTE E FINANÇAS E ORÇAMENTO, SOBRE O PROJETO DE LEI N.o 534, DE 2007

De autoria do Deputado Sebastião Almeida, o Projeto de Lei nº 534, de 2007 objetiva obrigar os estabelecimentos comerciais no Estado de São Paulo a utilizarem, para o acondicionamento de produtos e mercadorias em geral, embalagens plásticas oxi-biodegradáveis - OBP's, quando estas embalagens possuírem características de transitoriedade.

Em pauta nos termos regimentais, o projeto não recebeu emendas, seguindo para o exame das Comissões técnicas.

Após a aprovação do requerimento de tramitação em regime de urgência e com base na alínea d, inciso III do artigo 18, combinado com o artigo 68 da XII Consolidação do Regimento Interno, o Senhor Presidente convocou Reunião Conjunta das Comissões de Constituição e Justiça, Defesa do Meio Ambiente e Finanças e Orçamento.

Compete-nos, nesta oportunidade, em atendimento às determinações dos §§ 1 °,18° e 3° do artigo 31 do mesmo diploma legal, analisar a proposta  quanto aos seus aspectos constitucional, legal e jurídico, mérito e financeiro e orçamentário.

A matéria tratada na propositura é de natureza legislativa e, quanto à iniciativa, de competência concorrente, em obediência aos ditames dos artigos 19, 21, inciso III e 24 "caput", da Constituição Estadual.

 No mérito, o projeto é de inegável importância, tendo em vista que estabelecimentos comerciais no Estado de São Paulo deverão utilizar para o acondicionamento de produtos embalagens plásticas oxi-biodegradáveis - OBP's..

Quanto aos aspectos sob análise da Comissão de Finanças e Orçamento, verifica-se que o artigo 8° do projeto prevê os recursos necessários para atender às novas despesas, estando em sintonia com o disposto no artigo 25 da Constituição do Estado.

Assim, não havendo, nos aspectos que nos cumpre examinar, qualquer impedimento à sua tramitação, o parecer é favorável à aprovação do Projeto de Lei n°. 534, de 2007.

a) ROQUE BARBIERE – Relator

Aprovado o parecer do Relator favorável á proposição.

Sala das Comissões, em 28-6-2007

a) FERNANDO CAPEZ – Presidente
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